TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 163/2021[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2631, 28 set. 2021, p. 44.
Origem: Processo n. 47971-3/21 – Acórdão n. 2216/2021 – Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Normativa n. 161, de 19 de fevereiro de 2021.] 

Altera a Instrução Normativa nº 161, de 19 de fevereiro de 2021, que trata da Prestação de Contas de Extinção de Entidades.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos arts. 5º, XIII, 193, 194 e 219, parágrafo único, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 2216/21 - Tribunal Pleno, Processo nº 479713/21,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 12 da Instrução Normativa nº 161, de 19 de fevereiro de 2021, fica acrescido do § 3º, com a seguinte redação:
“Art. 12. ...............
.............................
§ 3º Nos casos de manifestação conclusiva pela regularidade ou regularidade com ressalva(s) das contas, os autos serão encaminhados à Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização para baixa da obrigação de encaminhamento dos dados do Sistema de Informação Municipal – Acompanhamento Mensal - SIM-AM.”
Art. 2º O art. 15 da Instrução Normativa nº 161, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. Após o julgamento do processo de Prestação de Contas de Extinção de Entidade, os autos serão encaminhados à Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização e à Diretoria de Protocolo, para que procedam às devidas baixas e anotações nos sistemas do Tribunal.” (NR)
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 22 de setembro de 2021
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